
Prefeitura Municipal de Umuarama H 
Estado do Parana 

DECRETO N.o" 	3 8 4 
Revoga Concorre-ncia Internacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a absoluta falta de tempo em se dar continuidade ao 

processo licitatório para contrataça-o de empresa para execução de rede coletora 

de esgotos, em conve-nio com o Ministério do Bem Estar Social, 

CONSIDERANDO, o período de transição em que se encontram todas 

as Administrações Pu-  blicas Municipais, 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de estudos de 	priori 

dades que deverão ser implementados pela próxima gestão, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica revogada, por interesse publico, a Concorre-ncia 	In 

ternacional n2 001/92 - Edital de Licitação n2 010/92, de rede coletora de esgo 

to, em conve-nio com o Ministério do Bem Estar Social, relativo ao Programa de 

Ação Social em Saneamento - PROSEGE. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 1992. 

EXA •RE CERANTO 

Prefeito 	Municipal 

•'QÀWV~ 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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